
 

 

EDITAL N° 001/2015 

CONCURSO PÚBLICO 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de vagas para o 

Concurso Público Municipal, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lobato, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve:  

TORNAR PÚBLICO 

O presente Edital, destinado a abertura de vagas através do Concurso Público Municipal n° 001/2015 de 

Provas e Provas de Título para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento 

efetivo da Administração Pública Municipal, regido pela Lei Orgânica Municipal – Estado do Paraná e 

pela Lei n°. 622/1994: 

1 – DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Vagas Cargo Requisitos Mínimos CH/ 

Semanal 

Salário 

Inicial 

Taxa de 

Inscrição 

CR 1 AGENTE DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ensino Médio Completo e 

Curso Técnico em 

Vigilância Sanitária da 

Secretaria Estadual de 

Saúde. 

40 horas 788,00 30,00 

CR 1 ATENDENTE DE 

FARMÁCIA 

Ensino Médio Completo e 
Curso de Atendente de 
Farmácia. 

40 horas 788,00 30,00 

1 ASSISTENTE SOCIAL Ensino Superior Completo 

em Serviço Social e 

Registro no órgão 

fiscalizador da classe. 

20 horas 1.183,66 50,00 

CR 1 AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 

Ensino Médio Completo e 

Curso de Auxiliar de 

Enfermagem. 

35 horas 788,00 30,00 



 

 

CR 1 EDUCADOR INFANTIL Ensino Médio Completo e 

Habilitação em Magistério, 

Normal Superior ou 

Pedagogia.  

30 horas 1.438,33 50,00 

CR 1 ELETRICISTA Ensino Médio Completo e 

Curso Técnico de 

Eletricidade. 

40 horas 1.099,15 50,00 

1 OPERÁRIO BRAÇAL Alfabetizado. 40 horas 788,00 30,00 

1 PEDREIRO Ensino Fundamental. 40 horas 788,00 30,00 

1 PSICÓLOGO 

(Educação) 

Ensino Superior Completo 

em Psicologia, 

especialização 

escolar/educacional e 

registro no órgão 

fiscalizador da classe. 

20 horas 1.183,66 50,00 

CR 1 TÉCNICO EM HIGIENE 

DENTAL 

Ensino Médio Completo e 

curso de Técnico em 

Higiene Dental com 

registro no órgão 

fiscalizador da classe.  

40 horas 1.306,55 50,00 

3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 – DOS REQUISITOS 

Para candidatar-se aos cargos públicos do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Lobato 

constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta 

de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse: 

3.1.1Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto da igualdade nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição Federal. 

3.1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 



 

 

3.1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 

3.1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 

3.1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 

3.1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 

3.1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

3.1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão 

da Classe, quando for o caso, no ato da posse. 

3.1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 

3.1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da 

posse e ter atendido outras condições prescritas em lei.  

3.2 - DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas de 27/03/2015 a 12/04/2015, através do site  www.exatuspr.com.br, 

sendo que no dia 12/04/2015, as inscrições encerrar-se-ão às 24 horas. Os boletos devem ser 

gerados e impressos até às 24 horas do dia 09/04/2015. O candidato que não tiver acesso à 

internet poderá realizar a inscrição junto à Prefeitura Municipal de Lobato, das 08hrs as 12hrs e 

das 14hrs a 17hrs na Agencia do Trabalhador, sito a Rua Joaquim Nabuco, nº 620. Lobato/Pr (Art. 

4.º- O prazo de inscrição não será inferior a 10 (dez) dias e nem superior a 30 (trinta) dias.)  

 

3.2.1 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 13/04/2015, preferencialmente nas 

casas lotéricas, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve ser impresso pelo candidato 

após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. 

 

3.2.2 Se o candidato estiver impossibilitado de realizar sua inscrição no concurso, esta poderá ser 

realizada e subscrita por procurador, desde que juntado o respectivo instrumento de mandato, 



 

 

devidamente reconhecido em cartório, e que haja a apresentação dos documentos indispensáveis à 

inscrição.  

 

3.2.3 Na hipótese de haver mais de uma inscrição, será mantida a última que tiver sido efetivada. 

3.3 Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por fac-símile ou fora do prazo. Verificado, a 

qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados no presente 

Edital, será a mesma cancelada. 

3.4 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, 

vedada qualquer alteração posterior. 

3.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos para a investidura nos cargos previstos neste Edital, pois a taxa de 

inscrição, uma vez paga, não será restituída em nenhuma hipótese. 

3.6 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as 

solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das 

inscrições. 

3.7 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em 

duplicidade. 

3.8 A Empresa Contratada e a Prefeitura Municipal de Lobato, Estado do Paraná, não se 

responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.9 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição. 

3.10 O candidato poderá imprimir o cartão de inscrição, que estará disponível no mesmo endereço 

eletrônico www.exatuspr.com.br, no qual estará indicado o local, o horário e o endereço da realização 

das provas, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção do cartão de inscrição por 

meio de impressão. 



 

 

3.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo 

administrativo, devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 

homologação do resultado do concurso público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade 

pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas 

provas e/ou nos documentos apresentados, entre outros. 

3.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 

certame. 

3.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da 

inscrição na data prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido. 

3.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.exatuspr.com.br, cabendo a Comissão 

Especial de Concurso decidir sobre o seu deferimento ou não. 

3.15 O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a um único cargo, esclarecendo-se que as 

provas serão realizadas no mesmo dia. 

3.16 Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação das inscrições pela 

Comissão Especial de Concurso publicando-se a lista dos nomes e números de inscrições dos 

candidatos aptos a realizarem as provas. Aludida publicação ocorrerá em Edital nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Lobato, no Jornal Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP (órgão oficial do 

Município de Lobato) e no site www.exatuspr.com.br. 

3.17 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Comissão Especial de Concurso, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação conforme item 3.16, de forma eletrônica 

através do site www.exatuspr.com.br. 

4 – DAS PROVAS 

4.1 Para os cargos elencados neste Edital o concurso será realizado da seguinte forma: 

4.1.1 Para o cargo de Educador Infantil, o concurso será realizado em duas etapas, uma sendo prova 

objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, e outra prova de título, de caráter classificatório. 



 

 

4.1.2 Para os cargos de Pedreiro, o concurso será realizado em duas etapas, uma sendo prova objetiva, 

de caráter eliminatório e classificatório e outra de prova prática, de caráter eliminatório e classificatório. 

4.1.3 Para os demais cargos elencados no presente Edital, o concurso será realizado em uma única 

etapa, constituída de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

4.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas 

(a,b,c,d) sendo uma só correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração 

de três horas improrrogáveis, sendo que o tempo de aplicação de  prova será monitorado pelos fiscais. 

4.2.1 A prova objetiva versará sobre português, matemática, conhecimentos gerais e conhecimentos 

específicos inerentes ao cargo respectivo, sendo trinta questões no total, distribuídos da seguinte forma: 

   Língua Portuguesa – 06 (seis) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 

   Matemática – 04 (quatro) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 

   Conhecimentos Específicos – 16 (dezesseis) questões – 4 (quatro) pontos cada 

questão. 

   Conhecimentos Gerais – 04 (quatro) questões – 4 (quatro) pontos cada questão. 

4.2.2 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiver nota igual ou 

superior a 50,0 (cinqüenta) pontos. 

4.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário 

munido de: 

4.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br. 

4.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 

4.3.2.1 Cédula de identidade, cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação da 

classe, carteira de motorista, carteira de trabalho (modelo novo), expedido a partir de 20 de janeiro de 

1997. O documento deverá ser apresentado de forma legível e em via original, não sendo permitida 

apresentação de fotocópia. 



 

 

4.3.2.2  Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de 

Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de 

Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 

funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que 

não constam no item 4.3.2.1. 

4.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 

documento de identidade. 

4.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 

4.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

4.3.5 A Comissão Especial de Concurso, no dia de realização das provas, poderá exigir para ingresso na 

sala de aplicação da prova, somente o exigido no item 4.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição 

homologada. 

4.4 A prova objetiva será realizada em dia, local e horário a serem divulgados junto com o Edital 

de Homologação das Inscrições a ser publicado em Edital nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Lobato, no Jornal Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP (órgão oficial do 

Município de Lobato) e através do site www.exatuspr.com.br. 

4.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados 15 minutos antes 

do início das provas. O candidato que chegar após este horário não poderá realizar as provas. 

4.4.1.2 É de inteira responsabilidade do candidato identificar o local de prova. 

4.4.2 Não haverá provas em outros dia e horários por conta de enfermidade do candidato. 

4.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do 

início das mesmas. 

4.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para assinatura da ata e 

lacre dos envelopes com os cartões respostas e provas, comprovando a regularidade de aplicação das 

provas. 



 

 

4.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um 

acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda 

da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional 

para quem amamentar. 

4.8 Será concedida fiscalização especial ao candidato que no mínimo 24 (vinte e quatro horas) horas 

antes da realização da prova, a critério médico, devidamente comprovado junto a Comissão Especial, 

que impossibilitado por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com os demais 

candidatos. 

4.8.1 Aludido requerimento deverá ser apresentado à Comissão Especial de Concurso, devidamente 

instruído com atestado médico. 

4.9 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, após a aplicação das 

provas, em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Lobato, no Jornal Oficial do Município de 

Lobato e no site www.exatuspr.com.br. 

4.10 Para o cargo de Educador Infantil será realizada a prova de títulos, sendo considerado a freqüência 

e conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de atuação, conforme segue abaixo: 

I - a freqüência e conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de atuação: 



 

 

CURSOS  PONTOS 

De 08 a 20 horas   0,10 cada 

De 21 a 40 horas   0,20 cada 

De 41 a 80 horas   0,30 cada 

De 81 a 160 horas  0,40 cada 

Mais de 160 horas  0,50 cada 

Curso de Graduação (desde que não seja pré-requisito ao 

cargo) 

0,70 cada 

Curso de Pós Graduação – Especialização 1,00 cada 

Curso de Pós Graduação – Mestrado 2,00 cada 

Curso de Pós Graduação – Doutorado 3,00 cada 

4.10.1 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições 

dos cargos em Concurso, e deverão ter início e término a partir de 01/08/2005, exceto para os 

certificados de especialização, mestrado e doutorado. 

4.10.2 A somatória da pontuação dos Títulos fica fixada no máximo de 20,00 (vinte) pontos, não podendo 

em hipótese alguma ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato apresente títulos cuja 

somatória venha ultrapassar esse limite. 

4.10.3 Os candidatos deverão apresentar fotocópias autenticadas em cartório dos títulos (diplomas, 

certificados, cursos da área e outros documentos), no dia da realização da contagem de títulos, 

conforme previsto no Edital de Convocação para Entrega de Títulos. 

4.10.4 Somente serão julgados os títulos dos candidatos aprovados na primeira etapa. 

4.10.5 No prazo marcado para a apresentação dos títulos, os candidatos aprovados na primeira etapa 

deverão apresentar documento que comprove a habilitação para o ingresso no cargo, com o objetivo 

único e exclusivo de contagem de títulos. Caso o candidato não possua a habilitação para ingresso no 

cargo neste momento apresentará somente os títulos para serem pontuados, tendo em vista que a 

habilitação para ingresso no cargo somente é obrigatória no momento da posse. 

4.11 A prova prática versará: 



 

 

4.11.1 Para os cargos de Pedreiro, serão avaliados os seguintes pontos: 

I – Habilidade com equipamentos 

 II – Eficiência/Qualidade 

 III – Aptidão 

 IV – Organização na execução dos trabalhos 

 V – Conhecimento específico na área 

 Cada critério acima mencionado terá a validade de 20,00 (vinte) pontos, sendo no total 100,00 

(cem) pontos. 

4.12 O candidato que não atingir nota igual ou superior à 50,00 (cinqüenta vírgula zero zero) na prova 

prática, será eliminado do Concurso. 

4.13 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva e prova prática implicará, 

automaticamente, na sua exclusão do concurso. 

5 – DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, como segue 

abaixo: 

5.1.1 Para o cargo de Educador Infantil, será: NF = (NO + NT), onde NF = Nota Final, NO = Nota da 

Prova Objetiva e NT = Nota da Prova de Títulos. 

5.1.2 Para os cargos de Pedreiro, será: NF = (NO + NP)/2, onde NF = nota final, NO = nota da prova 

objetiva e NP = nota da prova prática. 

5.1.3 Para os demais cargos a nota final será: NF = NO, onde NF = nota final e NO = nota prova objetiva. 

5.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o 

candidato que: 

5.2.1. Tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 

5.2.2. Tiver maior nota em prova de Títulos, quando for o cabível; 



 

 

5.2.3 Tiver maior nota em Língua Portuguesa; 

5.2.4 Tiver maior nota em conhecimentos gerais; 

5.2.5 Tiver maior nota em matemática;  

5.2.6 Tiver maior idade; 

5.2.7 Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos 

com mais de 60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os 

demais candidatos será o de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 

5.3 O resultado do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Lobato, no Jornal Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 

AMP (órgão oficial do Município de Lobato) e no site www.exatuspr.com.br. 

5.3.1 Não serão fornecidos atestados ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que 

solicitarem, valendo para fim de classificação os resultados publicados em Edital nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Lobato, no Jornal Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP (órgão oficial do 

Município de Lobato) e no site www.exatuspr.com.br.  

5.4 A nomeação respeitará a ordem de classificação final. 

5.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do 

resultado final, conforme previsto no item 5.3 deste Edital. 

6 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

6.1 À pessoa portadora de necessidades especiais, amparada pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição 

Federal, fica reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais, das vagas gerais 

ofertadas 5% (cinco por cento), conforme Decreto Federal 3298/99. 

6.2 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrever-se neste processo de 

seleção, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a 

ser preenchido. 



 

 

6.3 Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos. 

6.4 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou 

na perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursandos, observada a ordem de classificação. 

6.5 Aos candidatos é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, declarando serem 

portadores de deficiência com laudo médico para comprovação, e submeterem-se, se convocados, à 

perícia médica promovida pela Comissão Especial de Concurso por intermédio de Junta Médica 

designada, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência ou não e o 

grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

6.6 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá 

protocolar declaração, junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lobato, 

concernente a condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico (original 

ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de 

inscrição. O laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-admissionais, no caso do 

candidato ser aprovado e convocado. 

6.6.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para a realização das provas, deverá 

solicitá-las por escrito até o último dia de inscrição, protocolando requerimento junto à Divisão 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lobato, Estado do Paraná. 

6.7 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

6.8 Os candidatos que no ato de inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas 

provas, além de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação a parte, 

observada a respectiva ordem de classificação. 

 

 



 

 

7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Concurso Público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente Edital e será organizado, 

dirigido e orientado por comissão formada para este fim, denominada Comissão Especial de 

Concurso. 

7.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos 

atos concernentes ao Concurso Público, divulgados no Jornal Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 

AMP (órgão oficial do Município de Lobato), http://www.diariomunicipal.com.br/amp, e em Edital nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Lobato, Estado do Paraná, obrigando-se a atender aos prazos 

e condições estipulados neste Edital e nos que forem publicados durante o período de validade do 

concurso. 

7.3 A inscrição no Concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em 

outros que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas e critérios, 

obrigam-se os candidatos a cumprir. 

7.4 A vagas reservadas a candidatos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão 

revertidas aos demais candidatos de ampla concorrência. 

7.5 O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á 02 (dois anos), a contar da data da 

publicação do ato de homologação do resultado final do Concurso, prorrogável uma única vez, por igual 

período. 

7.6 Dentro do prazo de validade do Concurso Público poderão ocorrer convocações de candidatos 

aprovados, desde que o quantitativo de vagas seja devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal. 

7.7 Será admitida impugnação deste Edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado e será apresentado de forma on 

line através do site www.exatuspr.com.br. 

7.8 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 



 

 

7.9 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfazer as 

necessidades legais impostas neste Edital. 

7.9.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar 

os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado 

posteriormente, será excluído do concurso, com a consequente anulação do ato de investidura no cargo, 

pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

7.10 O simples requerimento de inscrição do candidato implicará o conhecimento do Regulamento Geral 

do Concurso, expresso no Edital, e de sua aceitação.  

7.11 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime 

estatutário. 

7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 

nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 

I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 

III - Título de eleitor e fotocópia. 

IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 

V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 

VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 

VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 

VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 

IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 

X - Atestado de sanidade física e mental. 



 

 

XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XII - Comprovante de escolaridade exigida.  

XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que 

a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 

7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 

médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Lobato.  

7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 

candidato tido como apto. 

7.13 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 

quais sejam: I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste 

Edital; II) apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital; III) 

aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital. 

7.14 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Lobato no prazo 

de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado, submetendo-se a estágio 

probatório de 02 (dois) anos ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao exercício de suas 

atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se aprovado, será 

considerado efetivo. 

7.14.1 A posse poderá ser mediante procuração, com poderes expressos, a juízo da autoridade 

competente. 

7.14.2 O prazo para entrar em exercício é de 03 (três) dias contados da data da posse. 

7.15 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à 

Comissão Especial do Concurso Público, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 



 

 

7.15.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação 

do gabarito, da nota da prova objetiva, da nota da prova prática, da nota da prova de títulos e do 

resultado final. 

7.15.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 

questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado de forma on line, através do site 

www.exatuspr.com.br. 

7.15.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 

7.15.4 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Especial do concurso determinará as providencias 

devidas. 

7.15.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem regidos em termos, bem como, os 

requerimentos que derem entrada fora do prazo. 

7.15.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão (ões), a pontuação correspondente 

a essa (s) questão (ões) será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, 

desde que já não tenham recebido a pontuação correspondente a questão anulada quando da correção 

dos gabaritos. Caso haja alteração de resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com 

o novo gabarito oficial para todos os candidatos independentemente de terem recorrido ou não. 

7.15.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca 

Examinadora ou atribuição de notas diferentes para soluções iguais. 

7.16 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive 

moléstia ou atraso, na exclusão do candidato do concurso. 

7.17 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou aparelhos eletrônicos, ou 

instrumentos similares, consulta a qualquer tipo de material e, ainda, não será admitida qualquer espécie 

de consulta, inclusive legislação seca ou comunicação entre os candidatos. 

7.18 Será atribuída nota zero, para a questão, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma 

resposta ou haja rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for 

assinalada no cartão resposta, ou assinalada a lápis. 



 

 

7.19 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do 

candidato. 

7.20 Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos próprios candidatos. 

7.21 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 

7.22 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Comissão Especial 

de Concurso, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao concurso. 

7.23 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e 

acompanhado por fiscal. 

7.24 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material 

recebido. 

7.25 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a 

candidatos ou a instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

7.26 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia das 

provas, em Ata, pela Comissão Especial de Concurso. 

7.27 Será excluído do concurso público, por ato da Comissão Especial de Concurso, o candidato que 

cometer algumas das irregularidades constantes abaixo: 

  I – Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na 

aplicação das provas; 

  II – Utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do certame; 

  III – Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 

  IV – Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como 

consultar livros ou apontamentos; 



 

 

  V – Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na companhia 

do fiscal; 

  VI – Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 

7.28 As notas das provas e bem como a Nota Final não sofrerão arredondamentos, sendo consideradas 

as quatro casas. 

7.29 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estiveram 

presentes no dia da prova. 

7.30 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. Não serão aceitos pedidos de isenção 

de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

7.31 A elaboração, aplicação e correção das provas serão realizadas por empresa contratada, a qual 

terá autonomia sobre a elaboração e julgamento das provas. 

7.31.1 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada ficarão sob guarda 

da Empresa Contratada. 

7.32 Todos os cartão-resposta referentes ao concurso serão confiados, após seu término, à guarda da 

Empresa Contratada, serão mantidos pelo prazo de três meses da homologação, findo o qual, serão 

incinerados. Os demais documentos como: edital de abertura, homologação das inscrições, 

homologação de resultado final, resolução e portaria da Comissão Especial de Concurso entre outros, 

serão mantidos à guarda, por um prazo de dois anos após a homologação, findo o qual serão 

incinerados. 

7.32.1 As provas serão incineradas após a homologação final do concurso público, mantendo arquivado 

apenas os cartões-respostas conforme item 7.32. 

7.33 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a 

concretização desse ato condicionada a observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das 

disposições legais pertinentes, rigorosa classificação e do prazo de validade do concurso. 



 

 

7.34 O candidato que convocado, deixar de atender o Edital de Convocação, implicará na eliminação do 

Concurso e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 

aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 

neste edital. 

7.35 O candidato que já estiver investido em dois cargos ou empregos públicos ativos ou em um cargo 

público efetivo e um aposentado, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não 

renunciar o vínculo empregatício anterior. 

7.36 Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, através de 

publicidade prévia e ampla. 

7.37 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem as resoluções, editais, comunicados e 

demais publicações referentes a este concurso através do Jornal Diário Oficial dos Municipios do Paraná 

– AMP (órgão oficial do Município de Lobato), http://www.diariomunicipal.com.br/amp, em Edital nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Lobato e pelo site www.exatuspr.com.br.  

7.38 As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito. 

7.39 O resultado final das provas escritas será divulgado através de publicação no Jornal Diário Oficial 

dos Municípios do Paraná – AMP (órgão oficial do Município de Lobato), 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp, Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Lobato e 

pelo site www.exatuspr.com.br.   

7.40 Todos os atos do concurso público serão praticados pela Empresa Contratada e Comissão Especial 

de Concurso. 

7.41 Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade da Empresa 

Contratada. 

7.42 Os conteúdos básicos para as provas são os constantes do Anexo I e as atribuições dos cargos 

constantes do Anexo II deste Edital. 



 

 

7.43 Durante o prazo de validade do concurso de que trata este Edital, nada impede que outro seja 

aberto, levado o efeito e classificados os aprovados sendo que não se nomeará dentro desse prazo, os 

classificados de um concurso posterior, enquanto existir concursado anterior com direito a posse. 

7.44 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso e pela Prefeitura 

Municipal de Lobato de conformidade com este Edital e da legislação vigente. 

 

Lobato, 19 de março de 2015. 

 

 

_________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ENSINO SUPERIOR - ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO (EDUCAÇÃO ) 

PORTUGUÊS: 

Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - 

Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 

Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de 

Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. 

MATEMÁTICA: 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 

medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e 

composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações 

métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Lobato; História e Geografia do 

País, Estado do Paraná e Município de Lobato. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

ASSISENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - 

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma 

Operacional Básica (NOB/SUAS 2010); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 

2006); Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, 

Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – 



 

 

PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com 

Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; 

A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, 

Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação 

em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; 

Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; 

A prática do Serviço Social; A intervenção do assistente social junto às famílias, criança e adolescente, 

idosos, pessoas com deficiência, população em situação de rua (adulto, criança e adolescente), trabalho 

infantil, prostituição infanto-juvenil, violência e abuso sexual contra criança e adolescente, gênero, raça, 

etnia e diversidade, profissionais do sexo, dependentes químicos, doenças sexualmente transmissíveis e 

AIDS; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 

1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 

Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a 

profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço 

Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 

8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - 

Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em 

Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência; Serviço Social e a Política Pública de Educação; Gestão de 

benefícios e programas de transferência de renda; Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, 

implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais; Políticas Sociais públicas, 

cidadania e direitos sociais no Brasil; Participação e controle social; Direitos Humanos; Trabalho com 

grupos, em redes e com famílias; Movimentos sociais. 

PSICÓLOGO (Educação) 

Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes 

campos de atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia 

e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua 

relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos 

de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; 

Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a 



 

 

saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; 

Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e 

Adolescente; Psicologia Institucional e processo grupal; Código de Ética profissional do Psicólogo.  

ENSINO MÉDIO - AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ATENDENTE DE FARMÁCIA, AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, EDUCADOR INFANTIL, ELETRICISTA, TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

PORTUGUÊS: 

Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - 

Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 

Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de 

Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. 

MATEMÉTICA: 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 

medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e 

composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações 

métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Lobato; História e Geografia do 

País, Estado do Paraná e Município de Lobato. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Conhecimento sobre Ações e Atribuições do Fiscal Sanitário; Conhecimento sobre Processo 

Administrativo (Infração, intimação, termo de ciência, interdição, etc); Conhecimento sobre Alimentos; 

DTA (doenças transmitidas por alimentos); Surtos Endêmicos;  Conhecimento sobre Zoonoses, animais 

peçonhentos (lonomia, aranha marrom, aranha armadeira, escorpiões e cobras); Conhecimento sobre 

dengue, leptospirose e demais doenças veículadas por água e alimentos; Leis Federais nºs. 8080/90, 



 

 

6437/77, 9782/99, 5991/73; Noções de risco em epidemiologia e Saúde da Família; Conhecimento sobre 

coleta de água e alimentos, e como informar uma confecção de caixa séptica, sumidouro, 

desindetização, limpeza de caixas de água; Código Sanitário Estadual; Noções de atendimento ao 

público e gerenciamento de conflitos; Conhecimento sobre Ações e Atribuições da Vigilância Sanitária. 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. 

Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou 

comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas 

preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos.  Desinfecção, Esterilização, Assepsia e 

Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e 

farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício 

Profissional. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Sistema de distribuição de 

medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998.  

Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de 

medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções 

de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. 

Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, 

Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de 

medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de 

Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – 

AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – 

Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, 

aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de 

Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento Básico – 

Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e 

puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de 

Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de 

Enfermagem em Pediatria; Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional 



 

 

e Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da 

Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 

Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de 

medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, 

urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; Medidas de prevenção e 

controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e 

Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-

pulmonar. Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós operatórios. 

EDUCADOR INFANTIL 

Tendências pedagógicas (percurso histórico e suas manifestações na Pratica educativa); Estrutura e 

Funcionamento da Educação Básica; Lei 9394/96; Lei 11.645/08; Lei 8.069/90; Lei 12.796/13; Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Referencial 

Curricular Nacional; Educar e cuidar; Educação e Sociedade; Educação 2014-2024, Educação ambiental 

na escola; Educação Infantil: Objetivos Gerais, cultura, seleção de conteúdos, ensino, aprendizagem, 

planejamento, recursos metodológicos, avaliação, relação professor(a)/aluno(a); Projetos escolares; A 

importância dos contos, da fantasia e do  brincar na Educação Infantil (jogos, brinquedos, brincadeiras, 

cantigas, movimento, musicalização); Educação integral e integrada; Psicologia do desenvolvimento 

humano (fases,fatores que influem no desenvolvimento, linguagem, pensamento, segundo Piaget, 

Vygostky, Freud); Dificuldade de aprendizagem, Linguagem Oral e Escrita; Psicologia da aprendizagem, 

Dificuldades de Aprendizagem;  Educação Especial: inclusão/integração, acompanhamento e avaliação 

de alunos especiais; Educação para o século XXI (objetivos, metas, princípios educacionais); Educação 

e Sustentabilidade, Declaração de Jontiem; Declaração Universa dos direitos humanos; Violência e 

Bulling na escola; Diversidade na escola; Relação escola X família; Perfil Profissional do Professor da 

Educação Infantil; Ética Profissional. 

ELETRICISTA 

Montagens elétricas, manutenção corretiva em instalação elétrica. Materiais e instrumentos utilizados na 

atividade. Confecção de instalações elétricas em prédios públicos. Equipamentos e materiais: 



 

 

conhecimento e finalidades. Leitura de desenhos e esquemas de circuitos elétricos. Limpeza e 

lubrificação de chaves compensadoras, substituição e ajuste de peças defeituosas. Noções de 

Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito e 

equipamentos. Normas de higiene: meio ambiente e CIPA. Primeiros socorros: papel do socorrista. 

Parada cardiorespiratória. Entorses, luxações e fraturas. Vertigens, desmaios e convulsões. Choques 

elétricos. Transporte de pessoas acidentadas. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo 

com a descrição do cargo. 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade 

bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e 

deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e 

numérica; Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de 

microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de 

hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: 

importância, definição e técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, 

epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, classificação, características 

clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de 

grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas 

radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; 

Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para esterilização de material; Proteção do 

complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de testes de 

vitalidade pulpar;  Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos 

em saúde bucal; Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; 

Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 

19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS 

de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle 

de Infecção Hospitalar, Programa Brasil Sorridente, Portaria GM/MS nº 599 e GM/MS nº600, de 

23/03/2006; Portaria GM/MS nº 1572, de 29/07/2004; Portaria SAS/MS nº 562 de 30/09/2004; Portaria 

SAS/MS nº 566 de 06/10/2004; Portaria GM/MS nº 283 de 22/02/2005. Educação em Saúde. 

ALFABETIZADO E ENSINO FUNDAMENTAL 

PORTUGUÊS: 



 

 

 Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 

substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 

MATEMÁTICA: 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 

brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 

Porcentagem e juros simples. 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Lobato; História e Geografia do 

País, Estado do Paraná e Município de Lobato. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

OPERÁRIO BRAÇAL 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de 

trabalho; Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de 

veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Tarefas 

de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; 

Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Higiene pessoal e com todo o material 

mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 

PEDREIRO 

Equipamentos e materiais utilizados na atividade; Execução de trabalhos de alvenaria e concretos; 

Diferentes processos de execução; Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 

equipamentos; Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; 

normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção; Desenvolvimento de 

atividades relacionadas com a execução do serviço de pedreiro. 



 

 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

- Orientar os estabelecimentos comerciais e industriais do município a se adequarem às normas de 

vigilância sanitária municipal;  

- Fiscalizar sistematicamente açougues, padarias, bares, e demais estabelecimentos produtores ou 

revendedores de artigos alimentícios;  

- Controlar a venda de medicamentos sem receituário médico afim de proteger a população;  

- Apreender mercadorias que não tenham condições de serem consumidas pelos consumidores no 

município ou que não apresentem índices de qualidade exigidos pela legislação. 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

 - Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, e acordo 

com a prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, 

organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos;  

- Entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação;  

- Controlar estoques, separar requisições e receitas. Providenciar, através de microcomputadores, a 

atualização de entradas e saída de medicamentos;  

- Fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica;  

- Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do 

estabelecimento de saúde. 

ASSISENTE SOCIAL 

- Identificar problemas sociais, existentes no município, e desenvolver os programas de ações que visem 

resolve-los;  

- Providenciar consultas, exames, internações, medicamentos e transporte para pessoas carentes;  

- Desenvolver os programas que visem minimizar problemas dos deficientes físicos e dos carentes do 

Município;  

- Promover, juntamente com outros órgãos do Município e a comunidade, ações preventivas ao 

problema do menor;  



 

 

- Auxiliar a implantação e a manutenção da política de assistência social do Município;  

- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

- Prestar atendimento, de acordo com a prescrição dos cuidados de enfermagem;  

- Ministrar medicação, via oral, parenteral, nasal, ocular e auricular, de acordo com a prescrição médica;  

- Controlar a início e termino do soro, de acordo c om a prescrição médica;  

- Fazer curativos, observando os cuidados necessários para não contaminar o ferimento;  

- Retirar pontos e incisões cirúrgicas;  

- Colocar e remover sondas e drenos;  

- Preparar salas obstétricas e centro cirúrgico para a realização de partos e cirurgias;  

- Colocar parturientes em posição de litotomia, e auxilia-las durante o parto;  

- Recepcionar recém-nascidos e leva-los até o berçário;  

- Fazer o exame do pezinho nos bebês;  

- Circular o centro cirúrgico e instrumentar cirurgias;  

- Desinfetar o centro cirúrgico;  

- Preparar e esterilizar roupas do centro cirúrgico;  

- Atender pacientes no pronto-socorro e prestar os cuidados de enfermagem necessários, curativos, 

injeção, inalação, drenagem, extração de unhas, lavagem de ouvido, colocação de tala gessada, 

tamponamento de olhos, etc...);  

- Preparar pacientes para fazer exames de Raio-X, colocando-os na posição correta;  

- Revelar radiografias;  

- Preparar, adicionar e esterilizar materiais;  

- Fazer controle de gastos e pedidos de materiais e medicamentos;  

- Registrar, na prescrição médica, as observações clinica a respeito das condições do paciente;  

- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata.  

EDUCADOR INFANTIL 

Ensinar Alunos: cantar músicas; criar espaço para brincadeiras; brincar com os alunos;  

Contar histórias; dramatizar histórias e músicas; desenvolver atividades artísticas; modelar massas e 

argila; colar materiais; rasgar papéis; recortar materiais; desenhar; pintar; escrever letras e números; 

ensinar culinárias.  



 

 

Orientar a construção do conhecimento: conversar com alunos (roda da conversa); Construir regras 

com os alunos; apresentar regras da escola; desenvolver capacidades motoras; desenvolver 

capacidades emocionais; desenvolver capacidades intelectuais; trabalhar dificuldades e potencialidades 

dos alunos; explicar atividades propostas; orientar atividades artísticas; orientar atividades com jogos e 

brinquedos; orientar atividades de desenho; orientar manuseio de materiais (tesoura, lápis, entre outros); 

ler textos; elaborar histórias com os alunos; mostrar filmes; comentar filmes; administrar biblioteca 

circulante, desenvolver atividades com informática.  

Cuidar dos Alunos: observar estado geral dos alunos (higiene, saúde, entre outros); orientar higiene 

pessoal; servir alimentação aos alunos; alimentar os alunos; supervisionar refeições; auxiliar alunos na 

colocação de peças do vestuário; trocar fraldas; trocar roupa dos alunos; dar banho nos alunos; 

supervisionar entrada e saída dos alunos; supervisionar recreio; supervisionar momento do sono e 

descanso; acompanhar alunos em eventos extracurriculares; trocar roupa de cama; acompanhar alunos 

em cursos extraclasses;  

Elaborar Projetos Pedagógicos: analisar necessidades do aluno e da comunidade; investigar interesse 

do aluno; debater projeto com direção e coordenação; determinar parâmetros do projeto; pesquisar 

materiais e recursos disponíveis; definir atividades pedagógicas; especificar materiais de ensino 

aprendizagem; elaborar cronograma; apresentar projeto aos alunos.  

Planejar Ações Didáticas: definir objetivos da ação didática; definir conteúdo pedagógico  

das áreas do conhecimento; definir técnicas de trabalho (estratégias); Definir métodos de  

avaliação; Planejar o roteiro de aula; Selecionar material didático; criar jogos e brincadeiras; visitar locais 

para eventos extracurriculares; selecionar eventos e atividades extracurriculares; reestruturar 

estratégias.  

Avaliar Desempenho dos Alunos: observar a socialização; observar a linguagem; observar o 

desenvolvimento motor; observar o raciocínio lógico; corrigir atividades; avaliar atividades dos alunos.  

Preparar Material Pedagógico: solicitar material pedagógico; comprar material pedagógico; 

confeccionar material pedagógico; utilizar sucata; Reciclar material; Identificar material pedagógico; 

limpar material.  

Organizar o Trabalho:  

Participar da definição do horário; organizar espaços em geral; Organizar espaço para momento do sono 

e descanso; organizar sala de aula; organizar material pedagógico; organizar pastas de atividades dos 

alunos; organizar eventos na escola; organizar eventos extracurriculares; limpar sala de aula e 

mobiliário; conferir cadastro dos alunos; participar da elaboração do calendário escolar.  



 

 

Comunicar-se: Reunir-se com a coordenação e a direção; participar de reuniões com demais 

profissionais da escola; discutir plano de aula com coordenação e direção; convocar pais e responsáveis; 

reunir-se com pais e responsáveis; registrar observações; preencher diário de classe; preencher agenda; 

discutir resultados dos projetos; preencher fichas de avaliação; elaborar relatórios; encaminhar alunos 

para outros profissionais. Demonstrar Competências Pessoais: Participar da associação de pais e 

mestres; participar de conselhos; estabelecer vínculos; demonstrar criatividade; auto-avaliar-se; 

atualizar-se; demonstrar paciência; demonstrar senso de organização; demonstrar afetividade; 

demonstrar versatilidade; demonstrar sensibilidade; contornar situações adversas; trabalhar em equipe; 

interagir com a comunidade; demonstrar autocontrole; participar de eventos de qualificação profissional; 

servir como referencial de conduta; demonstrar capacidade de observação.  

 

ELETRICISTA 

Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e croquis; reparar e 

instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; colocar e fixar quadros de distribuição, caixa 

de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros; reparar e instalar disjuntores, relés, 

exaustores, amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e outros; instalar gambiarras nas 

ruas em épocas de festas; instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos; zelar pela 

conservação dos equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência.  

OPERÁRIO BRAÇAL 

Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos; Executar 

serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais necessários para 

manter as condições de conservação e higiene; Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e 

movimentar terras; Executar serviços de auxiliar ou ajudante de pedreiro, carpinteiro etc.; Assentar 

tijolos, rebocar, revestir ou fazer divisões de madeira e demais serviços relativos à construção, reformas 

e ampliações de obras e prédios públicos; Realizar todo e qualquer tipo de trabalho braçal, tais como 

serviços de roçada, capina, limpeza de vias públicas, limpeza de bueiros, proceder à abertura de valas, 

manutenção das caixas de secas, serviços de retirada e reposição de materiais, carregarem e 

descarregarem equipamentos, limpeza de peças e equipamentos,Outras funções afins e correlatas ao 

cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 



 

 

 PEDREIRO 

- Nivelar o terreno onde será erigida a obra;  

- Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais;  

- Rebocar paredes;  

- Fazer alicerces de obras e erguer muros, assentando os tijolos;  

- Preparar massa de concreto de acordo com as características da obra;  

- Executar os serviços de reforma de próprios municipais;  

- Selecionar árvores, utilizando-se de moto-serra, foice, cunha, marreta e machado;  

- Guinchar e colocar árvores no caminhão, para serem transportadas até a serraria;  

- Carregar pranchão até o caminhão;  

- Executar serviços referentes à construção de pontes;  

- Realizar serviços de construção de bueiros, fazendo a fundação e as cabeceiras e aterrando  

os tubos;  

- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata;  

PSICÓLOGO (Educação) 

Proceder o estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando 

técnicas psicológicas, como testes para a determinação de características afetivas, intelectuais, 

sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e 

treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; Proceder a formulação de hipóteses 

e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e 

de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, 

inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e animal; 

Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, 

entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando 

psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento 

psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidades; Promover a correção de distúrbios 

psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os 

padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar testes, utilizando seu 

conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, 

aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio 

social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; 



 

 

Participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções 

típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade 

compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no 

campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 

desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando 

testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de 

emprego, administração de pessoal e orientação individual; Estudar e avaliar indivíduos que apresentem 

distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; Articular-se com profissionais de 

serviço social, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de 

pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-se, empregando técnicas 

psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; Reunir informações a 

respeito de paciente, levando dados psicopatológicos, para fornecer subsídios para diagnóstico e 

tratamento de enfermidades; Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em 

grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; Realizar trabalhos de 

orientação aos pais através de dinâmicas de grupo; Realizar anamnese com os pais responsáveis; Atuar 

no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e 

treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 

adequadas e determinação de características especiais ao professor; Reunir informações a respeito dos 

pacientes, transcrevendo os dados psciopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a 

médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas 

enfermidades; Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomotrocidade, 

disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e 

interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver 

as dificuldades momentâneas Estudar sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de 

ensino, aplicando-os, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de 

ensino adequados; Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar; Prestar 

orientação aos professores. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função. 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Desenvolver junto aos postos de saúde, técnicas apropriadas de enfermagem, visando diminuir focos 

infecciosos; auxiliar os médicos no desenvolvimento de suas atividades profissionais; Desenvolver 



 

 

tarefas que lhe serão atribuídas pelo corpo médico do município; Auxiliar na elaboração do plano de 

enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada 

pela equipe, no período de trabalho; Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças 

transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para 

manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Participar de trabalhos com crianças, 

desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da desnutrição; Executar 

diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para 

proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar o material e o 

instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a 

realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controlar o consumo de medicamentos e 

demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; Outras 

atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 


